
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  como  expressão  de
reconhecimento  público,  ao  ilustre  senhor
RAFAEL BASTOS.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor RAFAEL BASTOS. 
 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, compromisso e à relevante trajetória de vida de Rafael Bastos, nascido em 31 de maio de
1984,  natural  de  Cuiabá-MT,  filho  de  Nilson Bastos  e  Josefina  Lemes de  Moraes,  casado com
Monique Carolina dos Santos Brito Bastos, pai de Hadassa de Brito Bastos e Maitê de Brito Bastos. 
Homem de valores sólidos construiu sua história com base no trabalho, na dedicação à família e no
compromisso  com  o  desenvolvimento  de  suas  atividades  profissionais,  sendo  exemplo  de
responsabilidade e perseverança. Atua com dedicação ímpar no setor de distribuição de energia. 
Sua profissão é um pilar fundamental para o funcionamento da nossa sociedade, garantindo que o
fornecimento de energia chegue com qualidade e segurança às residências, comércios e indústrias de
nosso município. 
Sua trajetória é marcada pelo esforço,  pela lealdade e pelo compromisso com o trabalho, sendo
exemplo de  profissional  que  construiu  sua  história  com dignidade,  motivo pelo  qual  esta  Casa
Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para
a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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